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1. Introdução
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Propriedade Intelectual X Propriedade 
Industrial

.Propriedade Intelectual ïñSomade direitos que

incidem sobre as concepções da intelig°nciaòï

Conceito mais amplo ïpropriedade industrial +

direito de autor (propriedade literária e artística),

programas de computador, cultivares.

.Propriedade Industrial ïTrata exclusivamente das

invenções e criações de caráter industrial. É um

dos ramos da propriedade intelectual.
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Propriedade Industrial

.Art. 2º da Lei nº 9.279/96 (ou Lei da Propriedade Industrial 

(LPI)) ïa proteção dos direitos efetua-se mediante:

ïñI-concessão de patentes de invenção e de modelo de 

utilidade;

ïII-concessão de registro de desenho industrial;

ïIIIïconcessão de registro de marca; 

ïIVïrepressão as falsas indicações geográficas; e

ïV-repressão a concorrência desleal.ò

.nomes de domínio

.INPI ïInstituto Nacional da Propriedade Industrial -

Autarquia Federal
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Propriedade Industrial

.Os direitos são bens móveisïart. 5º, LPI:

ïSujeitos aos institutos de Direito das Obrigações:
locação (licença), compra/ venda (cessão),
condomínio, troca, doação, usufruto, a sucessão
legítima ou testamentária, os quais são títulos legais
de transmissão de direitos de propriedade.

ïIntegram o patrimônio de seus titulares, constituindo-
se elementos de fundo de comércio das pessoas,
podendo ser dados em garantia de empréstimos ou
utilizados na formação de capital social de empresas
de diversos tipos.
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2. Marcas



© 2010 Dannemann Siemsen. Todos os direitos reservados.

Marcas ïO que é? 

.É um sinal ou símbolo visualmente perceptível que

tanto pode ser uma denominação; uma figura,

logotipo ou emblema, ou, ainda, uma combinação

desses elementos.

.Quanto à forma de apresentação: nominativa;

mista; figurativa; tridimensional.

.Quanto ao tipo/ finalidade: produto ou serviço;

coletiva; e de certificação.
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Marcas ïPara que serve?

.Para distinguir os produtos, mercadorias e/ ou serviços

de outros idênticos, semelhantes ou afins,

pertencentes a outros produtores ou prestadores de

serviço.

.Proteção da relação de consumo (interesse social);

evitar o risco de associação/ confusão indevida.

.Garantir a fidelidade e preferência do consumidor.

.Direito do empresário ïretorno do investimento.
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Marcas ïPor que é recomendável 
registrar?

.Por segurança jurídica: não infringir direitos de
terceiros; perda de investimento com campanhas de
marketing; obrigação de indenizar;

.Para obter o direito de uso exclusivo;

.Para explorar o bem por meio de licenças;

.Para ceder o bem;

.Compor o patrimônio (avaliação de ativos)
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Marcas ïQuem pode?

.Pessoa física ou jurídica, nacional ou estrangeira.

.Necessária a atuação na área dos produtos ou
serviços que serão identificados pela marca a ser
protegida.

.No caso de titulares estrangeiros, a pessoa (física
ou jurídica) é obrigada a constituir e manter um
procurador no Brasil com poderes para representá-
la administrativa e judicialmente, inclusive para
receber citações.



© 2010 Dannemann Siemsen. Todos os direitos reservados.

Marcas ïComo escolher?

.Sinais não registráveis ïartigo 124, da Lei nº 9.279/96.

.Direito de precedência.

.A importância da busca prévia: avaliação das chances de
êxito e buscar prevenir-se da violação de direitos de
terceiros.

.Classificação; necessidade de especificação.

.Princípio da especialidade e marca de alto renome.

.Marca notoriamente conhecida.


